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INDICAÇÃO N.º____/2023 
 

 
Indica ao Prefeito Municipal que seja 
feito estudo para criar o primeiro 
“Parque Acessível” no Parque das 
Frutas. 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente para que seja feito estudo para 
criar o primeiro “Parque Acessível” no Parque das Frutas. Solicito, após leitura 
em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 
Justificativa 

 
  Sabemos da importância e necessidade da inclusão em todos os sentidos 
e também observamos que o tema vem tomando força nos últimos tempos, o 
que nos encoraja em buscar novas possibilidades de vivências e 
experimentações para sanar ou contribuir um pouco com esta necessidade. 
 
  Neste sentido, adequar o Parque das Frutas como o primeiro “Parque 
Acessível” de Indaiatuba, me parece uma alternativa de vivência enriquecedora 
para crianças e adultos, muito viável. 
 
 Estamos falando de um parque público no Bairro São Lourenço, muito 
acolhedor, seguro e com localização diferenciada, com uma área de 
aproximadamente 58.000 m2, e uma pista de caminhada de aproximadamente 
1.400 metros, além de muito arborizado e rico em fauna e avifauna. 
  

Hoje o parque das frutas é muito utilizado, sobretudo por PCD´s, Pessoas 
com Deficiência e Mobilidade Reduzida ou grupos da melhor idade, que moram 
no bairro e outros pontos de nossa cidade. 

  
O Local tem recebido algumas melhorias, inclusive a respeito da 

iluminação, porém acreditamos que com pequenas intervenções e ajustes 
técnicos o parque das frutas poderia ser reconhecido e intitulado como um 
parque totalmente acessível.   

 
Uma dessas intervenções, seria implantar faixas elevadas para pedestres 

e ciclistas nos dois pontos de conexão do Parque das Frutas (Rua Homero Paulo 
Lourenço Barnabé e Rua Hildebrando Corraine), uma vez que o parque é 
dividido em apenas duas seções, resolveria o problema de conectividade segura 
e melhor acessibilidade no parque. 
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Sendo assim, gostaríamos da atenção do departamento competente para 

que seja feito estudo para desenvolver este projeto no parque das frutas, 
fortalecendo e fomentando cada vez mais a inclusão de todos em nossa cidade. 
 

Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento 
a presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração.  

 
Sala das Sessões, em 16 de novembro de 2023. 
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Anexo 
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